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TNSTR UCÇÕF-S , QUE ELREI M EU SENHOR HOUVE POR
Bt m Apl1rOt:or fHlrG d rtgU1ur 1 t: promp'a arr« ado[ lfo da . Coll«ta• •
qUI: f oi Seroido estabelecer ~la 6UO / "ri tU du: de N otl(mhro de m Il
. de«riUn I t k l'lt lJ t dQlu , em htmtJicW da. E lCfJla• •-lIm ara , • da per-

pú ua COIl KrtH1j-"40 do. Mes'ra , t Prof u lOTu cUllllf.

QUA:"JTO AO TERMO DE LISBOA.

1 Os Super intendentes da Decimn tias Freguezias do T ermo desta
Cidade serão obr igados até afi m do mez de Novembro de cada hum an
R" a terem findado o exame de todos os Vinhos , que os Lanadores de
cada julgado tiverem recolhido de suas novidades 1 e colheitas nal AdI!
gas, c <':.15:18 das suas respectivas Fregueeiae ; e do uicsmo modo de to
das as Aguas ardentes, e Vinagres . que a esse tempo tiverem (abr ica 4

do, ou apurado nas suas mesmas Adegas , e Casal.
t Para Cite exame não pra ticar:1o os ditos Superintendentes o uso de

Louvados ; por quanto tem mostrado a expceieneie haver e ntre 0fI d itos
l ..ouvados bum dos tree vicios, a mor I cdic , ou ignoraocia, fomentando
se com q ualquer dclln bum gravisllimo , e irremediavel prej uizo a es ta
a rrec.. dõtção : Obrigar ii:o porém os ditos M inistros a cada hum dos Do
n os , ou Lavradores destes gencros. a que no acto do di lo e m me mani
restem debaixo do j uramrnto dos Sa ntos E vangelhos, que se lue. tomará
JK,r termo por ellcs assignadO!l , lt quantidade de piplUl, e almud r-e de Vi·
nho , qu e cada bum tiver roeolhido ; e assim mesmo dc toda a J\ gna ar
dente I ou Vinagre , qne a esse tempo ee achar cm seu poder , ou seje de
J..wra I ou de compra por ot.'/.:uc ia'i;10,

3 Os termos de j uram clllo sente escr itos I e :\!lsignados na presença
dos ditos Superintenden tes pelos l;C US respectivos 'Escrivãos com toda a.
e lnr ezn , e ind iviJu;ui;10 do ma nifes to I para que a. todo o t empo se veri
fi qu e por elJcs o dólo , tJu dissimulação , que llOSsa acontecer em prejuieo
desto C;,llccla; e Ilqucm logo pelo mesmo facto eomprchendidce na pe
na tla ui aqucllcs Lavradores , q ue abusarem das j uetissimae, e uteis
r rovillenc ias, que se enea rninhãu ao bem da causa pública , e ainda da.
peeueuloe , livrando-a daquellrs arbítrios , e IR q UI: ordinaria mente se
e eeontr âo as d itas dl'Sordcoada.'l pai xõce , e vicioso

10 O manjfea to , c exame de eada J ulgado será sobre si I BCpArado I e
com a IiOmltla pnrt ieular de cada hum delles "e encherão 0& claro. do
J\f.1 pp.. geral de oadu S cpeeiotcndc neia , sendo oe d itos manifes tos eeeri
t urrultnl ptJr Ikl rtidas singelas , e numerados de número !lum successiva
mucu- a lú su find<1r o de qualquer Julg-ado COIII a sua rcspc etive eomma e
Coutcndo cada pnrt ida sômento o nome do manifcs tanre ; o número das
pipas , e a lmudes , q uo manifestou; e a quuntidade de dinheiro , qu e cor
rC.lpOndfl á. sua Oollcc te ; be m e.t verüdo , que a cada pipa de Vinho com
viute u seis almudes vem tece on tos c quinze r éis , li cada almude doze
rilis ; :lo cada pipiL de Agua nrdeutc com a mesma quun tidarl e de almudes
vem uu l duzentos q uaren ta e oito re ie , e a cada almude quarenta e oi
to reis ; e fi na lmente a cada pipo de Yinag re com 08 di tos vinte e se is
almudes vem cento e sesse nta r éis , e a cAda alm ude seis réis .
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6 Todos os ~upcrinle~dentcs farão extrahir da1uel!es manifes te!!, fie"
1011 seus respecuvos Eecrivães bU '!"Ias CO(lIal>, ou Certidões auth cnricas ,
qu u eerno oltrigados a rcmcu cr a te o fi m do ll JCZ de Dezembro de cada
hum anno ao Recebedor da Meee dos Vi nho;; d esta Cidade , para por cl
las se haver de arrecadar na. di ta lUeza a ímpor tancía das Collectas de
cada hum dos d itos Julgados , Oll Fregut.ozias do mesmo T ermo , como Um
esta incumbido pela Lei do seu estabelecimento ; sendo out ro sim obri,
gados os mesmos Superintendentes de remcu cr até o fim do dilo mez do
D ezembro para a J unta da Administração, e Arrecadação do Subsidio
Luerario , os Man ifestos orfgí naes , e com elles o 1\bppa geral de todos
os J ulgados da sua Supcr inleIJ(J~ncia , cheios os se us c~ros com ~ núme
rc de pipas , e al~ l ud~& dos refcr,/llos g-cneros , c com ii lrnrortanc la, que
dclles vem em dinhei ro pll ra a Cotlccta , para na Contadoria da dita J un
ta 8C debitar a couta particu lar de cada hum dos Julgados do Termo , e
por ella se conhecer a ímpc r tancia tctat , a cuja ccbean ça , e entrega fi
ca res ponsáve l o dito Recebedor da .Meza dos \/ inhos , par;! o que tem o.
IneSOIa j urisd icçâc , q ue lhe he declarada a respeito da cobrança dos D i
rei tos Heaes.

6 Sendo tamb ém certo , (como notoriamente cons ta ) que as A gues
erdcntes , c Viuagres não s ão g éneros de colhe ita , mas porções fabrica
-das d iariamente por dlsrillcções , ou trcsfcgos de Vinhas degcnercdos ;
(J devendo cm observancia da L e i manifes tar cada hu m dos Fabrican
tes qualq uer par tida, que destes gellcros houver , entes de os extrahir
das suns F ab ricas, e náo tendo sem vexa ç ão gra ude modo para virem a
Lisboa dar aos seus respectivos Superintendentes os manifestos de qual
quer destas e:xtracçôes, de que se seguir ia sem rm hum irremedi ável pr<:
juizo ao Su bsid io L itcrue lo , porque os mesmos Fabeicontes lhes dnri âo
o consumo nos seus disulctos , ou lho procuranão dar nos seus ndjacen
tee Iurt.ivnmente , e sem arree ndaçfl o a lg um:l : Serão ohr igadas todos 0$
S.uperin lcnde ll ~cs a encarregar aos Escl' nãclI,dos Julgados 11 incumben
e la destes rnanifestos , c o mesmo encarr ega ra o R ecebedor tia l\'I eza '[OY
V inhos aqecnce , que são s ujeitos á sua j unsdlcção no dilo T ermo , pa ra
que fl cendo todos ell cs incumbidos desta inspecç ào , tomem prcmptamcn
te a qualq ue r hora do dia o manifesto , que as partes lhe forem dar de
qualquer dos J ltOS uúus!ieneros ; fi c ando cada JJUm delles lia precisa obri
galiào de trazer no fim e cada tres mezes ao seu respect ivo Supcri nteu
dente o Q uaderllo dos manifestos, que dentro no dito tem po houverem
ussim tomado clara 1 e dieu nctamemc , para es tes o rcmeucrem á dita
J ur ua , depo is de se r ti rada pelos seus Escrivâes huma Certidão authe n
t fca , que logo devem ig ualmente rcmeu cr ao Recebedor da dila 1\J t'za.
dos Vinhos.

7 N:1o devem os Superintendentes tomar estes manifestos nos Arma.
zeus de deposito , Ilue os l\I ercadorms Purl uguezes , e Estrangeiros tem
nos suburbioa desta Cidade até ao Hio de Saeavem , e a lguns na out ra 
b anda; porque sendo certo não haver nos ditos Armazens producçêc al
g uma de Vinhos I seguir-se-hia daquclle exame ( sendo semelhante co dcs
Vinhos de colheita ) huma confusão ir remediá ve l com o perigo de StJ du
plicar o pagam ento deste D ire ito contra a j us tissima , e recta in tenção
da Lei : Quanto llId~S , qlle ainda suppo ndo-se poseivel a introducçêo ,
(j;ue nos ,lito8 Armazens se póde lazer de alguns Vinhos não ma nifcs
t adoe , nunca dahi se poderia ecg uie prcju i7.0 : Porquo como ao tem
po da cxtracção , que ou para embarque , ou Jlam o consumo da terra.
houverem de fa~er OS ditos àlercadorcll, deve preceder a entrada da M e..
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_, neua neccssariamcnte hão de os ditos Mercádores fazer certo com
guias au thenticas se com eflcito ficou rago cquelle Direito nas terras ,
de donde eu extrahio , ou aliás pagarem a.llua respecüva imponancia.

a O meamv se deve en te nder a respcuo das A gua!! ardentes , com
q ue peincipalmente os 2\'crcadores & lraDj:'eiros cce tum âc eugomar , e
concertar OH se us \'illho.s. valendo-se oio ao d ai que rara es te JU" d i5til
Ião naã suas C ahlei ras , e L amhiqnes ; mas de m uila..ll outra., que com
J.r;i) nes ta Cili:u.lc, e mand âe vir de fóra 1 de que pagão 011 devidos D i
rei tos : O que não OU >ltim lc porém 1 acontecendo que alg uns tll-des Me,..
ead cree , U nto nacicnacs , c omo I-:Stra nge in- , q ueirâo e atrahir dos I CWl

Arlu3zcn, algu mas pariuIas do Jito geoero I todos e lles licarào obrigadoa
ao manifesto sk-rcrmmndu no Parllgra(o sexto destae Instrucçêes , com to
tias a.lI clausulas nelje expressadas.

9 Q uanto porém ao Vinag re. são indispenseveie os d itos maoifellos
nos refe r idos Annaeens : e fica rào todos 0Il1 S uperintendentes obrig ....dus a
p roeedcr nellel! com a mesma r eeulaeidade determi nada a n ..spc no du
Atlt~gall , c (',asas tios Lavradores -; porque d e outra sorte nem na Conla
donc da sobrcd ua J unta se poderia debitar COIlJ cer teza ii IInporlanci.:l
da Coll tJc la deste gunt'ro, nem na l\lczll dull Vinllus ticilrit puss lI'cl a liUa
cobrança ; a respeuo do qlllJ se deve rcmoucr para a mesma J unta o ma
n ifes to orip; inal , c para li refe rida M eza bUIU1l copia cutbcnuce ddle,
na conformidade do (';lrllgrafo q uinto.

, lU Per tencendo li ~Icza dos " ilJ !JOll não 81i nobrigação, c incum bcn
ela de autuar torlc o JII't>du clo do S ulll; idio LHe!ano , Imposto sobre os Vi
n bOfl , A gUai ardentes, c Vinagres r ecolhidos Das AJ cgas , e Cal>all dos
L avradores do T ermo desta Uidadc ; como tambem a illspccl;ào de IldJa
se averiguar pel a entra da , qu e se derem destes generos , se nas terras ,
ou sejào das Coma rcas tl c.~ ( t'S R elnos , ou tla l> Ilhas a cl/c adjaeentt's , Ot{
de flualquer das Capitacías da Am~r ir:a , A friea , c Asia , se o sobredito
Sub..id io fi ca pago cm qualquer das ditas terras : Ohsen 'ar:í. o mesmo He
cebedor a este respe ite a ordem , flue pela di ta J unta lhe fui eJ. pt.-d ida
em vinte e dous de D ezem bro de mil se tecentos setenta e dous ; admit.
t imh sómente Cen idõcs , ou Guias uuthe nric as passadas por UlIiciaell
ccrnpeteutes , pelas quaes conste que o Subsidie fi cou pago nosdii lr ic(<lf!I ,
de donde se l,;ltrah iu qualquer dos di tU9 generce ; e seur as ditas Ct-r Li
does, obrigar:i a todos us introductores aque sa ti li faç.3:o logo no d ilo aelo
li ilIl port.l ncia ecreespcodemc âs pj~, ou almudes, de €tue derem cn.
t rada na dita ~Icza , oque se nào ai>onar;i ÓlOS ditos Iu trcductores CID (Jual.
quer outra te rr a, onde se h OUVl'liSC man ifestado.

II Sendo as Villas de Alhandra , Al vcrc.1 , e seus T er mos pen eneee
tea õi Comarcas de T orres Vedras , e 00010 taes obrigados ()ll seus ,Ma.
gis trado!l na (órma da Lei a e :'f;amin .1f ncllas lw ali as A degas, c eaaas
dos Lavradores . {ormali:t.anJ o os manifcstos , comu fica d ito, ser á obrigado
o Provedor daquclla Gomarca i\ remou ..r para a mesma Junta a Certidão
dce ma nifes tos das di lall VilJas, e j un tamen te o lia villo de Dells8, em
que se dá a mesma r.u âo de ser prctencente ií dita Comarca , fazendo
arrecadar o D ireito dos Vinhcs , Aguus nrdcntes , e Vínagres , (lue fo
rem achados nas ditas tres Villas , pelo flll C respeita ao Subsidio, e fa
zendo pralicar quanto ás J i ll t ill'l\,3l~ s ll iatl lul tias Aguas aniontemcs , 011
ti. lõ ,rlDcntaçõcli dos Vin.l gres , o uHlIl ifelS (o reeular untes da exreacçêc ,
flue d<'IlC8 , ou dcllns pcrlenderem l:l:t.c r os Sl'Ü~ rCbroectivos La vra.JorCll,
ou Fa lor icao tcs , dos qU:les luani(eIl lOl:l rcmeucrá no fim de cada tr eli me-
u . p e r t idão á mesma Junta.

Ynv
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1! E porque os Direitos Renee , que se ach ão impeetos ~ e Collccta..
dos sobre 06 Vinhos , e Aguas ardentes , na conformidade dos Alva rás de
vinte e seis de Outubro de mil se tecentos sessenta e cinco, de dezoito
fi e Novembro do mesmo anno , e de qu inze de Julho de mil setecentos
ecsscme e se te , tem .urecadaçio privauva ua I\-l cza dos Vinhos, em que
. 40 incl uída>! a tres villas , e seueTermcs , licará en tendendo n dito I'ro
-edor , (JUc a esse respeite deve observar os ditos Alvarás inteiraurente ;
pof( j llC a providencia , que se Ibe tem determinado , quanto ao rnanifes
t o do Subsidio l .i terario , c á sua arrecadação, cm nada póde, ou deve
embaraçar a disposição dos ditos Ah'arás, e a. pr árica , com que sempre
se executarão.

u E porque fina lmente seria incompat ível com ali acert adas provi
denc ias, lluC se procurnc e mpregar c m beneficio comm um de todos 08
I' ôvos , o timr-Ihes indevidamente os meios de fazere m g)'rar 09 seus ge
lI eros , e deixar de cohrar dellea o seu respectivo Subsidio I cons tando com
certeza I cjI.lc passado u dia onze de Novcmbro , principiào lo! o os L a
~rll.dor t's , e ~egocia n lcll a fuzcr as suas compras, e remessas par:l. esta
Cidade , nso havendo ainda a este tcmpo mani festos , e por 1IlÕO imposei
hih tados pa ra apresen tare m Certidões , ou Guias na ) leza dos Vin hos:
f:; erá obrigado o Re cebe..dor da dita Mcza a cobrar dos mtrodcctores os
D irei tos correspondentes ás quantidades, que assim introduzirem. d;1I1~

do-lhes bilhetes de paga mento , com qu e possâc ser absoivirlcs e m CO IlCUlO

_

r ente qu antia nas suas respectivas S upen n tcudencias , prestando o j ura
men te para a factura d Oli uranifeetos , que lhes devem ser tomados na
fórum sobrcdita .

Pda que respeittJ ds C<imtJrca.f destes Reil1os.

14 Geda hum elos Provedores das Co mer caa destes R einos , usando
da jueisdicção , que lhes compete , como Contadores ria Real Feaend a , e
DOS <j uaes he concedido na forma da L ei do Reino o poderem e ntrar em
todas as te rras das suas Comarcas 1 por mais priv ileg iad as que sej ão, se
1'.\0 respcnsaveis rela arrecadação dns Collcc tas de todas ellas; pcrmit
t indo-se-fhce o poderem inc umbir aos J uizes de Vara branca I nas em qu e
os houver , e nas outras aos Juizes ordinaríos , a di ligenc ia do tomarem
:l0li L avradores , e mais pessoas deltas de baixo do j uramento dos Santos
]~vange lhos os manifesloll dos Vinhos I qu e cada hum tiver recolhido lias
Atlegall , e Casal> de sua morada . ti isto no acto da revista , que os ditos
Juizes devem dar ao tempo da colhei UI delfes: Obri ganJo-os outro sim "
manifes tarem ali Águas ardentes, c vinagres I que a ('.BSC tempo t iverem
lias ditas Adegas , c que pelo anno em diante fabricarem , cujos mamfes
tos serão Iançados pelos Escriv;lcs das S ises I e Direitos Res es em o L i
vro , que para isso lhes deve ser remettido pelo Provedor ua sua Comar
ca , indo por elle numerado , ru bricado , c encerrad o, como se determi
na em a L e io

I r. Q ue os di tos J uizes fi carão obrigados até o fi m do mca de No
vem beo de cad•• hum nuuo a tcrurn dad(, revista a todas as Adegas 1 e
Casas U<.llI moradores _lo seu dist rioto , e a rcmcncrcm ao Provedor da
sua Oomarca huma Cerlidão nut hunücu , cxtreb lda do Li vro dos d itos
manifestos I escrtturad.. segundo a form ula impressa , que lhes serviu de
norma , e de exclllp lo 1)(lr .1 o Ieucame mo , q ue se fez dos Vinhos recolhi
dos cm o a nno de mil se tecentos setenta c dccs ; bom entendido. 'lue

"nas sommas dos gcneros contemplados na dita Eertid ãc se não dev em re-
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.luzir os almudes de Vinho I e V inagre para pipas, nem se derem trens
portar para a columna destas I em raeêo de se deverem sommar separa_
dce , peja diffe ren~a filie fazem no calculo 36 'do Vinho, que s âo regula
lb'l a trez entos c q uinze réis , daquettos , que procedem dUl:I a lmudes ,
(jue não a chegãu a completar , pur sahirem a trezentos e doze r éis ; c:
da me sma fôrma pelo que respei ta ao Vinagre.

16 Logo (llle os Provedores das Comarcas receberem dos referidos:
J uizes as Cert idõl" do ncmifcstos , que cada hum fica ohrigado a remet
ter-lhes , ealeulando pelas scmmas gcracs dcllas os gcncro.s pelos preços
r egulados 1 qlle vem a scr , as pip.'ls de Vinho a trezentos e quinze r(>i~

c ada huma , e os almudes a doze r éie , as de Agua arden te a mil duzen
10B quarente e oito r éis , e os seus almudes a quaren ta e oito réie ; c as
d e V inagre a cento e sessenta réíe , e os almudes deile a seis róis cada
h um ; c l indo pelo cálculo a corresponder á Collecta a mesma quantia ~

qlle sommn a columna. do dinhe iro de cada C e r tidão, cll cher';. JlOr c lla o
cla ro cio M appa gera l da sua Comarca debaixo do nú mero da vitlc , a
flue per tencer , e assim de todas as mais j e completo (Juc seja , o rcmet
t erá com todas as d uas Certidões :i. Junta da A dminis trnçêo , c Arreca
da.;,io do S ubsidio Lncrnrio at é o fim do me'Z de ))cl.clIl hro daquelle mes
mo llnnO , de ixando na1ludJa P rovedoria out ro l\1apJl:l igua l , para por c1
lo ~aher a quantiu , por flll C está dobitcdc , c a que deve fawr entrar CI U

o Co fre das Terças d ,l SUlI Com.1rca a cargo do R ecebedor dellas e r n dous
Se mestres igcaes , o primeiro at ó o fim de J unho de cada hum anno, c
o H'gnndo a té o fim de Dezr.rubro dcllc.

t7 Consis t indo toda ;l uti lidade dos R endime ntos R e.1es cm a. boa.
c rrccadoçto , qnc para elles se estabelece 1 sem o quc se não fKJdl'U1 ev i
tar os descarnin hca 1 a q ue estâo snj e itos , c devendo-se precaver com s ã
bias providencias 08 meios de os evadir : Ordenarào os ditos Provedores
aos M inis t ros encarregados das rcvis rns , e ma mfcstos , a que obriguem
os D iaim uiros das terras do seu d istri cto , pa ra que no tempo da colhei
ta lhes dê m huma r elação exacta das p CSSo.1.ll , qne pagúr:1n Diaimo , c o
n úmero das pipas, ou almudes 1 IJ lle ceda hum pagou , cuja n:/alj,io sere
remcuida com II l'<'r l idA.. doa manifestos ao Provedor da Comarca 1 e
iz ualme nte rcm ntf ida por e lle ú d ita J lln ta com a di la Ccrtidúo : Esta.,
lu-tecendo ao mes mo tempo , q llc IlS Livroe , em quc se tomarem os ut l ú.i

man ifestos , sl)110 escriturndos por entrada , e snhidn ; isto he , em cada
huma das · I)il ~.p uas esquerdas dollo se descreverão unicamente Ires porti
d,~,; , que ve m n ser, os manift's to'J , que o La vrador fa'l pc/a en t rad a dos:
g enero.s cm ii sua Adc~a , ficando as pagina s direi tas cm brunco , para.
r u-llas se lança l"Cm ao depois pe lo an no CIO diante bem cm fren te ua cn
lrud" , qUll deo aquclle L wrador , a p:lfti<la da snhidn do mesmo gClJ~ro~
fi"ie vem a. ser, quando o mesmo ped ir Gu ia p.m l o transporta r por ruiu
elo p,l ra out ra lerrn , be m a qua l n não podere f.1zcr, vindo J10Jr esta for
m alidad e a mostra r aquelio L ivro 11IIra cada Colloctado huma couta cor
r ente , de fórma , l/ UI.' lendo elle manifestado recolher vinte pipas dc Vi
n bo , c tendo dado ~ i l hid l\ a vin te o tres , ~cgundo as dcclara"õcs .las
Gttias , IjlH~ cm lrunte da sua ent r'llla seaehnrelll , se t.'on!Jcce (IUtl o L avra
dor mau Ifeslou ('om d <'.Jo, occultau J o as qu e aeereseem, quando cm seme
I h ~Jl l cs gcn eru o n;lo lia , a ntes s im d iminu iç iío. E porque póde aeon te ·
ccr , (/ UC eJlcl; precavendo a 1ll.'l.lic ia do seu manifesto , perlendão veuder
por m iudo ao I)uvo cm at; !S uas JIl esmns .Adegas :lqut'lJe Vinho, q ue oe
cUJi:ir;10 no man ifes to . () Ilua l pda Lei sendo denllncindo, te 1Il a pena do
porú illlcnto deI/e , para fac ilitar as IIlCllmati Ifcnuncia l:l , se concede a08

Vnvrt
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])~nundanl t8 a f ,r~a par te po Vill ho perdido em prémio da dila ,Il" olín. ,
eia , qUt: o. Prce edcree daa Comarca. lhes (arlo Jogo dar . mandcn de .o
. ..iol publicar em todas ai terra. d• •ua CJmarca peles I'or ll:' in... del
h •.
. 18 Q ue os ditos J uizt'8 farilo pu'.' 3S parlei JW'los E,c ri"i(es da" Cj·

ZI!I ae Gu ias , q Uf! (OHas pedirem r ara o 1ra"~lIor te rl~ Seu' g..nnu" . le
'V I odo dt'5 tas o emclumente de qu arenta rê•• por cada Gu ia I qu I!' Ih... pu
"tUt"DI t qu..-r elJa I t'j a de buma , ou mui tas pipas; e peles bilhet es , que
8!t mel mall p;Htt'S requererem par. a cunducçà" de hum 1 ou mais , Imu
dee , q Uf' nõio ch"g:a rern I pipa. lhe aJo pcderâo !t> var milo is do que cinco
J't:ia ; cum tanto pun\m . q ue ten hlo fJl' go âuhida delles a Ccneere retíS""c
t i"a 3 0 número de pip• • , ou almude. , de que pedi rem a dita Gu ia. u m
o q uI' o n ão poderilo (u er. para com eUa mOlllrarf' m os cOIIJIII; lou,'. do.
Rf'nerol f'RI • !\leu dOi Vifl hoa desta Ci tl.rf~ I ou na ('(IIllpa nhia G N al
d a Ag ricul tu ra da. Vinhal do Alto Douro, lJUpe rc ute o l\1 agi5l rll du dl'lJ ual
q uer ViUa, onde lhe queie ãc d ar CQn...u tn o , o licar pa go o Su hsi.l io liA.

terra , donde sahiu; e não a epreeentendc I ee hav l" rá de llt'1 a lua Ccllec
t il , St~m q ue por ..ate p. gaml'D to ee lh e Il . j a {Ia cum pensar o fJu e {'Ue de.
" ia (a:ter em a lerra , onde o gf!nero (... i ma uifcs t ado , c m c lls ti ,;<) dI' o
haverem conduzido eem G uia . reputando-se por ex uavi adc lodoll aquellea
genf'ros, quI' Ir.ll1l por tllrf!1D .em l" lI a.

19 Q UI' d a gera l ccnt ribuiqâc dt' lla Cullecla só devem fi car isen tes
aqurll f' s Vi nllos produeidce em a, C erca, murad as de qualq uer CUfl u ·n .
lo I que disscrern re -pe uc áa clausuras dellee ; com o I ambem o (~ br i cado

em 0 1 Canes. e FUl'oclas . q l e forem cn fi leu la. eo C ebido d a Coll l'g ia
da de Nona Senhora da O Jivt'i ra de Guima rl[ea . n!lo de vendo os 1, 'U9

('dOIlOl eemprehecdidos I!' lI] o número tl t! c1aratlo na C arl3 0.1 0 ,senhor Hei
Dom Afronl o V I e Alvarâ de Sua l\I ages l all .~ dtl vinte de Setembro da
mil Il'l~ce ntos I ..ssenta e oito, o pagarf' flI a d ila Collect a do Vinho , q ue
recclherem , t' (;.b, icart'm Da~ referidas fazelltl ,lS.

20 :\'ea(a confur mi da de ser âc 01 di tos Prcvedorea ob rigad", a m and a
r~tn r~zer e m Iodai ai terras da l ua Comarca , a cobu nça des te Suhs i
d io pf'lotI me~rnOA J uilea e ncarrt>gadoa d06 IUa nift'lõtoa dd l.1s. pa ra o que
as Cll mara.s lbe ncrnea ráo pelS{)a id ónea r ara o rt> .-""hl' r , cujo rendimen
te os d ll\" P rovedores , rar l[" en l ra r no C .frf' da, T erç as da lua ('tJmar
c a a cargo do Hec eb-dor dellas em dous SelU(".tr l'S ig lla..... II prim..iro
BIé (I ti m de J Ull bo de e ade hu m an nc , e tJ u 'g 'ln t.lo e t éc flm de Dceem
hro delle , para. do mesmo Corre Iaeerem p3g ar 1...10 l eu Ht'C'f'Ilt'dnr 01 (lr.
d ena,lol dos l\1 elll rel , e P rofeeeoree , q ue ee nom ea rem r ara ai dila.. Co
marcas , "..Ia folha , ' III I!! para ieso hói o de fl'cebcr n o p riocipio tio anno
da aobr..dila J unta da A d mini s traç :Io do m{'smõ Subsidio, cujos O rdell ....
dOll Ihl'l ~e rAo pagos ...o~ q uarteil adi" u{óllloe . logo q ue e lles ,e \-enCerf'Ul,
J.vra udo-Ie por b... ixo de e:ula addiçilo ps ConlU'cimt'll toll 1If' Recibo ff' i·
t.". pt' Jo Escri vil:o do c ar~o do mesmo Hf' c..ot'dor, e auillad"ll por clltln
hum. d as pa rl n i nleressadaa , ou P' r ~ I' U " Il'g il imos P rt'C' uradore, . apu'·
Bl"nt and" l"l ra i ~ ,o l' rocur:l ~õe' PlD ({lrm a oa~(8hlc. que liC'8 r.'10 f'm po
d er do dilo Hf'ccbcdur para o aju>lc da lIua conta ; e 08 rcman f' Cenlc.,
que ..xilltirem ou m~smo Co(rt' du T erç as , lilldo que s' Ja qualquer t.!flS

dou. St' mest rca. o rf> mf>t l l' ràu !íl:'guro á dit:'!. J unta acompall bado de hu~

a 18 Cl" rl idJo , ou pI'!o Corr... io, ou pejo mf'l mo Uf'cebel1or . f} llIn do f' lIe
. e f} ueira eDca rrt'g ar di.ro com o COl h flll ad", prémio de hum por ct'nto ;
III fi ndo qu e , ..j a o Inno, lhe tClmarilo as sua. eonCas, l f'ml'll l"nd o-aa li
referida J un la a te o .(i Ul de l\Jar'jv du allno ' t:&,uinle , pol ellu aJulllidaM,
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lia mesma lórma , que as dto noRegio Erario, pelo que respeita á CQD"

la das Terças.
21 A despeaa , q ue se fi ze r nas r f'ferid as Comarcas com o culto doa

Liv ros neeessarios para es ta arrecadação , se rá pnga I)Of este rf'lJd lllle flto,
e lançada em crédito ao Recebedor por titulo de despesas miú das ff' il<ls
com o expedíeute da quella Comarca, que lhe ser á abonada pelo dccumsn
to , l"J Uf' della deve hav ..r, 'Iu(' vem :1 St' T , o R uI do Livr-lro, ljue der
0 8 Li vros , j urando aoe Santos E vangl'llJoa serem os preços ddJt" 1! O~ mais
em conre , pUHjUe se podem fazer , e precedendo em (.o mesmo u Pague-u,
pos to pelo Provedor da r..epec u ve Comarca.

22 A mesma Arrti' cad llç,i o se praticará identicamente em as Ilhu do
S. Miguel , l\l adeira, Ilha T ereeira , o mais ennexas , f' n ca rrE'g all ,Iu-lIe
a r hligencia dclla 3011 se us respec tivos Con egedo-es , 011 q ua... OOH " vario
em qua nto aos remanecentes , que se acharem no Cofee tla~ HenJh ltea,.. ,
findo que seja qualq uer Semea u e , a prática de os re ureuerem ao Cofi-e
Gera l doSu bsi ,l1O Li rerario em leLras sacadas sobre pt>ssuas da Praça der"
t a Cida de , e de conhecido crédlto , a pagar ao Theeoureiro Gera l do mel"
mo Subsidio Antonio de AllIll"ida Horis , pela formnlidade usad a eom is
r emessas , q ue se fazem para o n f'g io E rario, Nossa Sen hora da Aj uda,
Bel! 4 de Setembro de 1773. = l\Jarquez de Pombal.

Impresso avulto.

. .~.-.

DOM JOSE' por graça de Deoe Rei de Portugal , e do! Algar·
~ t'II, d 'quém , e d'além mar , em Afri ea Senho r de Guine J c da Cunqui...
ta, Nav egaçilo, Commercio da Ethiopia, Arabia, Peesia, e da India ê c.
Aos Vu sallos de lodos os E stados doe Meus Heiece , e Se nhorios saude,
O Nosso Mui Sactc I'edre Clemente XIV. ora Presidente Da Univereel
Iglt'j a de lJe08 : T endo obeer vado , exa minado , e comblnadc desde a
Eminencia do Supremo Apostolado com ai suas clarjasi tnaa Losee , cera
o seu finiseimo dlecem ímentc , com a sua Pastoral manaidâo , e com &

5UI Apostclica Prudencia ; nllo s ô todos os factos concernentes á Funda
çilo , ao progresso, e ao ult imo eetedo da Companhia denominada de Je
5US ; em ordem á Igreja Universal , P lÍs Monarquias 1 Soberanias , lO PÓoo
wos das quatro Pa rtes do Mundo deeeubertc ; mae tambem todas as revo
luções, tumultos, e eseandalos , que nt'!lIas c ausou • sobrE'dita Compa
p hia ; todoe 09 rem édios I com que não menos de vinte e qu atro doa Ho
manos Pontífices seus Predecessores huião procurado cecoerer áqoeU....
geandee males ; ora com Di benelicios ; ora com Si comminaçõe. ; ora
CODI as correcções ; e ora com as ecaeçôee ; st'IQ outros t'lTt" ilts , que não
fossem 08 de se terem manift'slado de dia e m dia mai l freque ntes 88 quei..
xne , DS clamores con tra a referida Compa nhia ; e (\s de se verem aborta r
aos mesmos tempos , em dilfert'nt l"s Reinos, e Ealallot do M Ulldo, ee
drções , motins , d iscordias, c eeeandalos perigosieeimos , qUE' d t>struindo,
e qU3si acabando de romper o vinculo da caridade C hrislã I in!tamár/(o
08 animes dos Fieis nos espintoa de div isão, de adio , E' de inimiude;
at~ c ht"gart'JU a fazer-se Uo urgeotl"8 os referidos ínsullos, r 0 8 periF:o,
delles , qll~ os mesmos MonllrCaII , que mai s se tinhão disliolluido na pie
dade I e na liberalidade heeeduerlee I e m beneficio da mesma Companhia,


